
05/11/2021 16:47 Gmail - PEDIDO DE ESCLARECIMENTO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 441/2021/CEL/SUPEL/RO

https://mail.google.com/mail/u/1/?ik=fcfb76f80b&view=pt&search=all&permthid=thread-f%3A1715613493267645808&simpl=msg-f%3A17156134… 1/3

Comissão Especial de Licitação <celsupelro@gmail.com>

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 441/2021/CEL/SUPEL/RO

1 mensagem

Jaqueline Reimberg <licitacao.10@revolutionbrasil.com.br> 5 de novembro de 2021 15:21
Para: "celsupelro@gmail.com" <celsupelro@gmail.com>
Cc: Mauricio Pinheiro <mauricio.pinheiro@revolutionbrasil.com.br>, Marcia Akemi <Marcia.Akemi@revolutionbrasil.com.br>, Felipe Rocha
<engenharia.vendas.10@revolutionbrasil.com.br>

AO

GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA

 

REF:

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 441/2021/CEL/SUPEL/RO

 

 

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

 

A empresa REVOLUTION DO BRASIL ADAPTAÇÃO VEICULAR LTDA., pessoa jurídica de direito privado, sediada na Rodovia Raposo
Tavares, KM 105 + 240, Bairro Parque Reserva fazenda Imperial, CEP 18.052-775, Sorocaba, Estado de São Paulo, inscrita no
CNPJ sob
no 23.363.535/000122, vem, respeitosamente a presença de Vossa Excelência, por intermédio de seu representante abaixo assinado,
lhes solicitar ESCLARECIMENTOS, conforme segue;

 

Dos fatos

 

Vosso edital traz em seu item 1, mais especificamente em seu termo de f “1. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS”, mais especificamente em seu
subitem 1.7.3 o texto que segue;

 

Com predisposição para rádio transceptor móvel digital, CPS/AVL rastreador[...]

 

Adiante, vosso texto cita Rádio Transceptor e não mais predisposição, conforme segue;

 

 

 

Rádio transceptor móvel digital: Esta especificação está dentro dos parâmetros técnicos para os transceptores
móveis DUO VHF/FM, para emprego em redes convencionais de radiocomunicação
em uso pela Secretaria de
Segurança, Defesa e Cidadania do Estado de Rondônia;

a. 01 equipamento rádio transmissor-receptor;

b. 01 manual de operação em português;

c. 01 microfone de mão com cabo espiralado da mesma marca, com suporte e com total compati bilidade com
o modelo do transceptor;

d. Cabo de alimentação e suporte de fi xação compatí veis com o equipamento a ser instalado na viatura.

e. Equipamento Rádio Transmissor-Receptor;
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f. Antena ti po 5/8 de onda, com suporte a ser instalada no veículo caracterizado ou antena ti po WHIP ¼ de
onde a ser instalada no teto do veículo

descaracterizado;

g. Manual de Operação em português;

h. Microfone de mão com cabo espiralado da mesma marca, com suporte e com total compati bilidade com o
modelo do transceptor

i. Cabo de Alimentação e suporte de fi xação compatí veis com o equipamento, a ser instalado no veículo;

j. Kit de programação (soft ware e cabos com Rib).

 

Com base nos textos acima, perguntamos. Devemos considerar apenas a predisposição ou também devemos orçar os rádios?

 

Ainda sobre o parágrafo acima, quanto ao GPS localizador, não localizamos o descritivo técnico do mesmo. Poderiam por gentileza
informar?

 

Relacionados ao grafismo, poderiam por gentileza nos enviar para uma precificação adequada do objeto?

 

Por derradeiro, em seu item 2, destinado a fornecimento de motocicletas, temos o texto que segue;

 

3.6 Sinalizador Acústico:

Sirene eletrônica 12V com 03 (Três) ti pos de tons, com potência não inferior a 30W, com corpo e amplificador
incorporado ou não a unidade sonofletora, tendo

todo o circuito eletrônico do amplificador, por resina polipoxi (Resina – EER – 2075/1PR e Endurecedor – EEE –
2067/I), com finalidade de proteção térmica e antivibratória, a
 fim de permitir o perfeito funcionamento do
sinalizador, como corpo totalmente injetado em policarbonato de alta resistência a impactos e ao calor, a prova
de água e outras intempéries, instalada no suporte de fixação da sirene, com pressão sonora não inferior
 a
100dB a 1m de distância, fixada na parte dianteira da motocicleta na lateral esquerda, com peso não superior a
1kg.

 

Solicitamos a modificação, conforme segue;

 

Sirene eletrônica 12V com 03 (Três) tipos de tons, com potência não inferior a 30W, com corpo e amplificador
incorporado ou não a unidade sonofletora, tendo todo o
 circuito eletrônico do amplificador, protegido por
resina
especifica para eletrônicos polipoxi (Resina – EER – 2075/1PR e Endurecedor – EEE – 2067/I), com
finalidade de proteção térmica e anti-vibratória, a fim de permitir o perfeito funcionamento do sinalizador, como
corpo totalmente
injetado em policarbonato de alta resistência a impactos e ao calor ou em nylon com fibra
de vidro, a prova de água e outras intempéries, instalada no suporte de fixação da sirene, com pressão sonora
não inferior a 100dB a 1m de distância, fixada na parte dianteira da motocicleta na lateral esquerda, com peso
não superior a 1kg.

 

 

Vale ressaltar que as modificações que lhes solicitamos tratam-se de características mínimas que diferem um fabricante do outro, abrindo
assim a especificação para demais empresas que tenham interesse
 em lhes oferecer seu produto, gerando maior competitividade e
consequentemente economicidade.
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Nota-se também que em nenhum momento retiramos as especificações já contidas, conforme já mencionado, adicionamos características
para que possamos lhes oferecer nosso produto.

 

Assim sendo, pode-se concluir que nossos sinalizadores, ainda que contenham pequenas variações ante aos solicitados neste edital
publicado por este respeitoso órgão, atende perfeitamente aos anseios desta Douta
Administração.

 

Na busca incessante de lhes esclarecer da melhor maneira possível, para que esta Administração possa atender nossas solicitações com
tranquilidade
de que manterá a qualidade dos produtos que podem ser entregues, lhes enviaremos junto a este um catálogo do produto
ofertado.

 

Isto posto, e por entendermos que nossas solicitações em nada restringem os participantes, geram maior concorrência entre os
fornecedores, reforçando assim os princípios que baseiam nossos processos licitatórios
 como Economicidade e Isonomia, por tratar-se
apenas de adequações que irão somar participantes, sem que seja perdida a qualidade e garantia dos produtos adquiridos por essa Douta
Administração, solicitamos o deferimento de nosso pleito.

 

Do pedido.

Diante dos fatos expostos e em conjunto de fatos fortuitos ocorridos conforme descritos acima, nossa empresa vem mui respeitosamente
lhes solicitar que nossas CONTRIBUIÇÕES E SOLICITAÇÕES
sejam atendidas

Antecipadamente gratos pela atenção que nos dispensaram, subscrevemo-nos com estima e apreço

 

REVOLUTION DO BRASIL ADAPTAÇÃO VEICULAR LTDA

 

 

Atenciosamente,

 

Jaqueline Reimberg

Analista de Licitações

licitacao.10@revolutionbrasil.com.br

www.revolutionbrasil.com.br

 

mailto:licitacao.10@revolutionbrasil.com.br
http://www.revolutionbrasil.com.br/
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Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

  

RESPOSTA
RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO REVOLUTION

PREGÃO ELETRÔNICO nº 441/2021/CEL/SUPEL/RO.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 0037.038354/2021-42.

OBJETO: Trata-se de processo voltado a aquisição de viaturas (picapes e motocicletas)  referente aos Convênios
nº 903052/2020 e nº 906670/2020 celebrados entre a União e o Estado de Rondônia, por intermédio do Ministério da Justiça e
Segurança Pública.

Na mesma data a comissão também recebeu, da empresa Revolution do Brasil Adaptação Veicular LTDA ID SEI
(0021867309), o email  SEI Id. 0021867309 com pedidos de esclarecimentos sobre aspectos do mesmo edital.

Sendo assim, visando atender ao pedido dos demandantes e em atendimento ao  Despacho SUPEL-CEL
(0021867347), a Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania por intermédio vem neste ato responder aos pedidos de
esclarecimento enviado por e-mail pelas empresas interessadas. Informamos o seguinte:

 

QUESTIONAMENTO 01 - "Entendemos que os baúletos e/ou baús e/ou bolsas e/ou bornais não serão
fornecidos pela empresa contratada. Correto?"

- RESPOSTA: Sim. Os bauletos, baús, bolsas ou bornais não serão fornecidos pela contratada. As motos deverão
apenas permitir o acoplamentos ou instalação.

 

QUESTIONAMENTO 02: "Tendo em vista a obrigatoriedade de entrega do veículo licenciado/emplacado,
solicitamos informar se o órgão adquirente possui direito à isenção do IPVA – Imposto sobre Propriedade de Veículo
Automotor."

- RESPOSTA: O órgão adquirente tem isenção de IPVA, de acordo com o art. 7 da Lei n. 950 de 22 de dezembro de
2000 (Publicada no DOE 4644 - de 26/12/00).

 

QUESTIONAMENTO 03:

A)  Solicitamos esclarecer se os custos com revisões periódicas obrigatórias, de acordo com os manuais e
normas técnicas dos fabricantes, deverão estar inclusos no preço das motocicletas;

B) Caso os custos com revisões periódicas tenham que estar inclusos no preço das motocicletas, pedimos
informar a quilometragem mensal estimada para o cálculo da quantidade de revisões necessárias a serem inclusas (durante
os primeiros três anos);

C) Entendemos que demais custos com serviço de assistência técnica (custos com manutenção normal da
motocicleta), são de responsabilidade do órgão contratante, não sendo possível mensurar e incluir tais custos. Está correto?

- RESPOSTA:

a) O valor das revisões periódicas obrigatórias deverão ser incluído no valor das motocicletas de acordo com os
respectivos manuais, seja por atingimento das quilometragens estabelecidas ou por período de uso a que ocorrer primeiro

b) Não sabemos quantificar quantos KM serão rodados mensalmente,   portanto a empresa CONTRATADA
(vencedora do certame) que deverá informar de quanto em quanto KM rodados as revisão deverão ocorrer. 

c)  Sim. A assistência técnica deverá fornecer a manutenção das motocicletas por todo o período de garantia, ou
seja a realização das respectivas revisões com as respectivas trocas de peças já previstas em manual nesse período. 

 

QUESTIONAMENTO 04: "A cláusula supracitada é muito abrangente ao citar “em qualquer local do Território
Nacional ficando as custas, inclusive de envio, sob responsabilidade da contratada”. Entendemos que o proprietário deverá
conduzir a motocicleta até o concessionário mais próximo para atendimento da assistência técnica. Os serviços de assistência
técnica serão executados pelo fornecedor ou por representante situado na cidade de Porto Velho – RO. Está correto?

- RESPOSTA: Não, quanto a condução para as manutenções preventivas e cobertas pela garantia a CONTRATADA
fará esse deslocamento.  A previsão em qualquer local do território nacional, são para as situações em que o problema seja
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coberto pela garantia e não haja possibilidade de solução local, devendo essas custas serem a cargo da contratada. O Serviço
será  feito em Porto Velho, caso não seja possível, as custas do envio para outra localidade será de responsabilidade da
contratada.

 

QUESTIONAMENTO 05: 

a) Solicitamos esclarecer se a marca/modelo dos itens da adaptação também deverão ser mencionados na
proposta. Se sim, quais itens de adaptação deverão ter a indicação da marca/modelo na proposta?

b) Solicitamos esclarecer se o catálogo dos itens da adaptação também deverá ser anexado a proposta. Se sim,
quais itens de adaptação deverão ter o catálogo anexado na proposta?

- RESPOSTA: 

a) Sim. De acordo com o item 3.1. do Termo de Referência na fase de apresentação de propostas deverá constar a
marca e modelo dos objetos ofertados, bem como, folders, panfletos ou material semelhante que permita a melhor análise da
proposta pela comissão responsável. 

b) Sim. A  marca/modelo de todos os  itens da adaptação também deverão ser mencionados na proposta em
forma de catálogo/prospecto de forma a facilitar a visualização. Com relação  aos itens de adaptação é sugerido a sua
apresentação dadas as especificações técnicas inerentes, pois permite a análise das propostas com maior clareza.  

 

QUESTIONAMENTO 06: "Entendemos que a empresa Contratada deverá entregar todas as motocicletas em
PORTO VELHO/RO. A distribuição conforme item 2.2 do Termo de Referência será de responsabilidade do Órgão Contratante.
Está correto?"

- RESPOSTA: Sim. A responsabilidade da Contratante é apenas entregar os objetos no endereço mencionado no
item 7.1. do edital (Almoxarifado Central do Governo de Rondônia – Rua Antônio Lacerda, nº 4168, Bairro Setor Industrial, na
cidade de Porto Velho, Estado de Rondônia). A Contratada não deverá se preocupar com a distribuição, pois esse é um encargo
da Contratante na distribuição do seu patrimônio para as unidades destinadoras.

 

QUESTIONAMENTO 07: "Perguntamos: De acordo com a legislação supracitada, entendemos que não será
exigida a autenticação do Balanço na Junta Comercial. Está correto?"

- RESPOSTA:  Sim. De acordo com a legislação vigente nosso entendimento corrobora o de Vossa Senhoria de que
a autenticação do referidos documentos poderão ser realizados por meio eletrônico, dispensando assim a autenticação física.

Por fim, corroborando o mérito da solicitação enviada pela empresa, entendemos que tais esclarecimentos e/ou
talvez possível retificação do edital, beneficiarão o certame como um todo, vez que gerarão celeridade e economicidade ao feito
tendo em vista que possibilitará que as demais empresas participantes tenham acesso à descrição pormenorizada dos objetos,
eliminando assim quaisquer obscuridades ou inconsistências quanto as especificações dos itens a serem adquiridos.

Sem mais, pugnamos pelo andamento do feito e estamos a disposição para esclarecer quaisquer dúvidas.

 

EVERSON LUCIANO GERMINIANO DA SILVA
PREGOEIRO - CEL/SUPEL/RO

Referência: Caso responda este(a) Resposta, indicar expressamente o Processo nº 0037.038354/2021-42 SEI nº 0022359325


